REQUERIMENTO Nº  1355, DE 2015

Requeiro, nos termos do inciso IX do artigo 165 da XIV Consolidação do Regimento Interno, seja consignada na ata de nossos trabalhos manifestação de pesar pelo falecimento, em 05/08/2015, do Senhor LAERTE CESAR BRUNI.

Requeiro, ainda, que desta manifestação se dê ciência a seu filho Nilton Bruni, na Rua Espirito Santo, n 406, CEP 13.301.530, no município de Itu.

JUSTIFICATIVA

Apresento minhas condolências a todos os familiares e todos os munícipes de Itu, pelo falecimento de LAERTE CÉSAR BRUNI, homem publico emérito por várias gerações cujo falecimento se deu em 05 de agosto de 2015, aos 78 anos, fazendo a manhã daquela quarta-feira se tornar mais triste e enlutada pela falta do sorriso da convivência e a de sua experiência.

Laerte era natural Itu (SP), engenheiro agrimensor e desenhista talentoso, nascido em 20 de julho de 1937, filho do vereador José Bruni (construtor), e de Maria Micai Bruni, ambos falecidos. 

Sua vida foi referência, pois marcou seu nome com letras de ouro na história da vida pública, onde atuou como Vice-Prefeito eleito em Itu, Mandato 1973 – 1976; Primeiro Presidente do SAAD (Serviço Autônomo Água e Esgoto), em dezembro de 1972; foi eleito Vereador (2º mais votado na cidade) em 1982; e Secretário Municipal de Administração (1983/88), pois sempre agiu em consonância com os elevados princípios de moralidade.

Sua memória ficará para sempre incrustada com ternura no coração da comunidade Ituana. Laerte foi Presidente e um dos fundadores do Bloco Recreativo “R”, na cidade de Itu, em 1958. A mais tradicional escola de samba da região.

Apoiou e ajudou a fundar a Escola de Futebol Infantil “Laerte Cesar Buni”. Chefiou com êxito diversas vezes a delegação de Itu, foi candidato a prefeito de Itu, em 1976 (2º colocado). Após se aposentar por tempo de serviço na Prefeitura de Itu, se mudou para Porto Alegre e prestou concurso na prefeitura de local sendo o primeiro colocado como técnico do Serviço de Água, onde chegou a ser diretor, pois enquanto responsável por obras morais, sociais e educacionais, estes prosperaram em benefícios à comunidade em prol de uma sociedade melhor na construção do bem. 

Diante do exposto, esta  Casa de Leis, não poderia deixar de prestar sua homenagem a esse jovem querido e amado pelo seus familiares e amigos que passou por essa vida com grandeza, dignidade e muita fé!

Sala das Sessões, em 10/8/2015.
a) Rodrigo Moraes


